
K PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

Fls. N.°
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

POKTARIA N° 20. 377/2018.

FÁBIO MARCONDES. Prefeito Municipal de Lorena. no uso da 
atribuições que lhe sào conferidas por lei.

RESOLVE;

NOMEAR o Sr. L U Z  CLÁUDIO DA VEIGA TITO, registro n 
91.990. para ocupar o cargo de Chefe de Manutenção de Bens Patrimoniais. ní\el "( C 

IV*. em comissão, lotada na Secretaria Municipal de Educação, desta Prefeitura 

Municipal, no dia 01 de março de 2018. da Lei Complementar 248/2016.

Registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de L( e março de 2018

FABIO MARCONDES 
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado nesta data no Paço Municipal.


